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Preaidante da Canara Municeipal
de Perto Valho,

no uso das

iefpigesque lhe confare o artigo 5s da Lai Orgânica
do Municipio

da

to
Valho

AO SABER qua a canara Municipal
da Porto Velho aprovo

ATONto oRLANDINO GURSEL oo AARAL, na qualidada
da sau Prasidan ta pro

mulge a saguinta

RESOL UCO

Art. 18-Fica concadido a Vareadora FÁTIRA RISEIRO BRITO

passagans aáreas a cinco diárias, a ao sarvidor DaRINGOS 3ORDES DA STLVA

Sub-Chafe de Gabinate, passagans adreas, a fim de que possan sa daslocar

Brasilia DF, paa trataran da assuntos da intares seda populaçao partov

Ihansa,canßarme consta dos Mamarando ns. 041 a D42/0RH/CNP-95.

Art. 2As despess dacorzentes da axacução daes ta Resolu-

ão carrero par conta das dotagõas proprias do
árçamanto viganta.

Art. 3 Esta Resolução antra en vigor na data de sua apr

vagão.

Art. 4 Revogadas disposiçães contririo.
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